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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2017/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei Complementar n. 1.121/2018, que dispõe sobre a caracterização, o
processo de aprovação e o licenciamento de brewpubs no Município de Maringá e dá outras
providências. 

 
 
Art. 1.º Fica revogado o inciso II do art. 4.º da Lei Complementar n. 1.121/2018.
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de dezembro de 2020. 
 

 
SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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